
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADOTADA PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 242,
DE 2022

Institui o Programa Funcional para crianças e

adolescentes  com  deficiência  e  dá  outras

providências.

EMENDA

Substitua-se, no Projeto, o termo “especial” ou “especiais” pela expressão

“com deficiência”.

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2023.

Deputado MÁRCIO JERRY
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Jerry
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238683938400
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